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Notícias do STJ 

 
Demissão de servidor por improbidade não exige processo judicial  
 
O servidor público condenado em processo administrativo por ato de 
improbidade pode ser demitido independentemente de condenação 
judicial. Com essa tese, a Terceira Seção negou mandado de segurança 
preventivo a um servidor do Ministério da Previdência Social que corre o 
risco de perder o cargo por causa de uma contratação sem licitação.  
 
De acordo com o ministro Gilson Dipp, cujo voto foi seguido pela maioria 
dos membros da Seção, a decisão judicial só é indispensável para a 
aplicação das penas de suspensão de direitos políticos, indisponibilidade 
de bens ou ressarcimento ao erário – previstas na Lei de Improbidade 
(8.429/1992), mas não no Regime Jurídico Único do funcionalismo 
federal, instituído pela Lei n. 8.112/1990.  
 
O fato que poderá levar à demissão do servidor foi a contratação da 
empresa Vias (Instituto Virtual de Estudos Avançados), por quase R$ 20 
milhões, para desenvolver projeto de pesquisa de interesse do Ministério 
da Previdência. A contratação ocorreu de modo direto, tendo sido a 
licitação declarada inexigível. Ainda no início da execução do contrato, o 
Tribunal de Contas da União e a Controladoria Geral da União apontaram 
diversas irregularidades.  
 
Segundo os órgãos de controle, o caso não se enquadrava nas hipóteses 
de inexigibilidade de licitação admitidas pela Lei n. 8.666/1993, pois a 
competição era viável. Além disso, foram identificadas deficiências na 
justificativa da escolha da empresa e dos preços ajustados. A comissão 
encarregada de apurar as irregularidades em processo administrativo 
concluiu pela ocorrência de ato de improbidade e sugeriu a demissão do 
subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração do Ministério 
da Previdência.  
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Dois dos ministros que integram a Terceira Seção votaram pela 
concessão do mandado de segurança para que o servidor não fosse 
demitido em razão do processo disciplinar, sem prejuízo da possibilidade 
de demissão futura por conta de eventual decisão judicial (em duas ações 
judiciais movidas pelo Ministério Público sobre o mesmo caso, o 
subsecretário da Previdência não figura como réu).  
 
Para esses ministros, o servidor só poderia perder seu cargo por 
improbidade se sua conduta estivesse enquadrada na Lei n. 8.429, e 
nesse caso, conforme determina o artigo 20, a perda da função apenas 
se efetivaria com o trânsito em julgado da sentença condenatória.  
 
No entendimento do relator, ministro Napoleão Maia Filho, a partir da 
edição da Lei n. 8.429 não mais seria possível a demissão por 
improbidade mediante processo administrativo – admitida pelo artigo 132, 
inciso IV, da Lei n. 8.112. Para ele, a situação anterior “deixava o servidor 
público em completa insegurança quanto ao cometimento do ilícito 
denominado improbidade administrativa, dando ensejo a promoções 
sancionatórias que poderiam resvalar para motivações subjetivas”.  
 
A maioria da Seção, no entanto, seguiu o voto do ministro Gilson Dipp, 
para quem os casos de improbidade não tratados pela Lei n. 8.429 
continuam sujeitos ao estatuto dos servidores e podem ser apurados e 
punidos em processo administrativo disciplinar. Assim também ocorre, 
segundo o ministro, quando o fato se enquadra na Lei de Improbidade, 
mas pela sua importância, não justifica as outras penalidades previstas 
por ela, além da demissão.  
 
A Lei n. 8.429 trata dos atos de improbidade que impliquem 
enriquecimento ilícito (artigo 9º), lesão ao erário (artigo 10) ou ofensa aos 
princípios da administração (artigo 11), prevendo as penas de demissão, 
suspensão de direitos políticos, indisponibilidade de bens ou 
ressarcimento ao erário, “independentemente das sanções penais, civis e 
administrativas previstas na legislação específica”.  
 
“Quando as infrações disciplinares alcançam potencial de improbidade 
compatível (isto é, quando sujeitas à pena de demissão, suspensão de 
direitos políticos, indisponibilidade de bens ou ressarcimento ao erário), 
podem ser objeto de processo e aplicação das penas previstas na Lei de 
Improbidade tanto como na lei funcional, mas para a aplicação das penas 
de suspensão de direitos políticos, indisponibilidade de bens ou 
ressarcimento ao erário, porque não há previsão na lei funcional, só se 
procederá judicialmente”, afirmou Gilson Dipp.  
 
“Assim”, acrescentou o ministro, “quando se pretende a caracterização de 
ato de improbidade previsto nos artigos 9º, 10 e 11 da Lei n. 8.429 e se 
pretende a aplicação das penalidades ali previstas além da demissão, a 
investigação deve ser judicial. Ao contrário, se a improbidade é de menor 
importância que não resulte na penalização da Lei de Improbidade ou não 
constitua improbidade contra a administração ou o erário, a pena 



administrativa, inclusive de demissão, poderá ser imposta em processo 
administrativo”.  
 
Para o ministro Dipp, o fato de a lei do funcionalismo também estabelecer 
que o ato de improbidade é causa para demissão não significa que as 
punições tenham a mesma natureza. “A infração disciplinar e o ato de 
improbidade legalmente submetem-se cada qual a regime peculiar, e 
sobretudo, por essa mesma razão, não se excluem”, disse ele.  
 
“É possível admitir que uma infração disciplinar possa ser reconhecida 
como ato de improbidade e sujeitar-se ao processo judicial 
correspondente, assim como reconhecê-la como crime e sujeitá-la à ação 
penal, sem que, por uma ou outra circunstância, seja inviabilizada a 
autonomia da investigação administrativa disciplinar”, concluiu.  
 
Gilson Dipp lembrou que a Constituição admite a perda do cargo do 
servidor nas hipóteses de sentença transitada em julgado e de processo 
administrativo em que seja garantido o direito de defesa. Segundo ele, “o 
entendimento de que as infrações disciplinares de improbidade, em 
qualquer caso, estariam sujeitas à ação judicial implica manifesta 
desatenção ao texto constitucional e aniquilação do poder de autotutela 
da administração, com sério reflexo na autonomia administrativa do Poder 
Executivo”.  
 
Processo: MS. 15054 
Leia mais...  
 
Armas com numeração raspada são equiparadas a armas de uso 
restrito, após outubro de 2005  
  
Armas com numeração raspada são equiparadas a armas de uso restrito, 
após 23 de outubro de 2005, prazo estabelecido para que os proprietários 
as entregassem sem as penalidades. A data foi fixada pela Lei n. 
11.191/2005, que alterou o Estatuto do Desarmamento (Lei n. 
10.826/2003). A decisão é da maioria da Quinta Turma, que acompanhou 
o voto do relator do habeas corpus, ministro Jorge Mussi.  
 
Em 20 de novembro de 2006, foi apreendida na residência do réu uma 
arma calibre 32, municiada, de uso permitido para civis. Entretanto, a 
arma estava com a numeração de série raspada e ele foi acusado pelo 
delito do artigo 16 do Estatuto do Desarmamento, ou seja, possuir ou 
portar arma ou munição de uso restrito. A defesa do réu impetrou habeas 
corpus, mas este foi negado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo.  
 
No habeas corpus do STJ, a defesa alegou que a posse da arma se deu 
no período abarcado pelo abolitio criminis (abolição da pena de conduta 
até então proibida por lei) do Estatuto. Afirmou que o fato de a numeração 
estar raspada não interfere na atipicidade temporária garantida pela Lei n. 
11.706/2008, que havia prorrogado o prazo para registro das armas de 
fogo de uso permitido até 31 de dezembro de 2008. Pediu, por isso, o 
trancamento do processo.  
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=102484�


A questão seria determinar se a conduta do réu é ou não abarcada pela 
abolitio criminis especial da Lei n. 10.826/03, observou o ministro Jorge 
Mussi. O ministro relator destacou que os artigos 32 e 30 do Estatuto de 
Desarmamento determinaram um prazo de 180 dias para entregá-las à 
Polícia Federal, com a presunção de boa-fé e independente de registro. 
Após sucessivas prorrogações, o prazo de 23 de outubro de 2005 foi 
fixado para a entrega ou regularização de armas permitidas ou de uso 
restrito.  
 
O prazo ainda foi alterado mais uma vez, para 31 de dezembro de 2008, 
pela Lei n. 11.706/2008. O ministro Mussi salientou, entretanto, que desta 
vez só armas permitidas podiam ser entregues, já que o registro passou a 
ser exigido. “Percebe-se, portanto, que é atípica a conduta relacionada ao 
crime de posse de arma de fogo, seja de uso permitido ou restrito, 
incidindo a vacatio legis nas duas hipóteses, se praticada no período 
compreendido entre 23 de dezembro de 2003 a 23 de outubro de 2005”, 
esclareceu.  
 
Como a busca e apreensão da arma foi realizada em novembro de 2006, 
ou seja fora do prazo de abolitio criminis, o ministro Mussi entendeu que a 
conduta constitui crime. Além disso, observou o magistrado, a arma não 
foi entregue, mas encontrada na residência do réu. A maioria da Quinta 
Turma acompanhou o ministro Mussi.  
 
Processo: HC. 189751 
Leia mais...  
 
É devido o pagamento de direitos autorais por execuções musicais 
em rodeio gratuito  
  
A Quarta Turma decidiu que pode haver cobrança de direitos autorais 
pela execução pública de música em rodeio, mesmo que promovido por 
prefeitura, sem proveito econômico. Com esse entendimento, o colegiado 
restabeleceu a sentença que condenou o município de Cesário Lange, no 
interior de São Paulo, ao pagamento de R$ 23.073, correspondentes a 
direitos autorais. A decisão foi unânime.  
 
No caso, o Escritório Central de Arrecadação e Distribuição ajuizou ação 
de cobrança contra o município, afirmando que a prefeitura promoveu 
eventos musicais denominados “Rodeio Country Fest”, com execução 
pública de obras musicais. O Ecad argumentou que não houve a prévia 
outorga dos titulares das obras intelectuais, embora o município tenha 
sido previamente notificado. Assim, pediu a condenação do município ao 
pagamento de R$ 8.625,65 (valor dos direitos autorais não recolhidos) 
mais multa.  
 
O juízo de primeiro grau condenou o município a pagar RS 23.073. O 
Tribunal de Justiça de São Paulo reformou a sentença, por entender que 
a cobrança de direitos autorais é imprópria, uma vez que não houve 
proveito econômico, e que os dividendos políticos decorrentes do evento 
não se confundem com benefício econômico. O Ecad recorreu ao STJ.  
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O relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, destacou que a 
jurisprudência prevalente no âmbito do direito autoral, anteriores à vigente 
Lei n. 9.610/1998, enfatizava a gratuidade das apresentações públicas de 
obras musicais, dramáticas ou similares, como elemento de extrema 
relevância para distinguir o que seria sujeito ao pagamento de direitos. 
“Portanto, na vigência da Lei n. 5.988/1973, a existência do lucro se 
revelava como imprescindível à incidência dos direitos patrimoniais”, 
afirmou.  
 
Entretanto, o ministro ressaltou que, com a edição da Lei n. 9.610/98, 
houve significativa alteração, inclusive no tocante ao ponto em discussão. 
Segundo ele, o STJ passou a reconhecer, em sua jurisprudência, a 
viabilidade da cobrança dos direitos autorais também nas hipóteses em 
que a execução pública da obra protegida não é feita com o intuito de 
lucro.  
 
Processo: REsp. 996852 
Leia mais...  
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do CNJ 
 

O Fórum Nacional do Judiciário para a Saúde passará a focar o 
monitoramento das demandas judiciais referentes a este setor, também, 
nas ações que tenham como partes as operadoras e planos de saúde 

suplementar. O Conselho Nacional de Justiça 
aprovou, na terça-feira (05/7), recomendação a 
todos os tribunais para que adotem medidas com 
vistas a subsidiar melhor os magistrados e demais 
operadores de direito no estudo e julgamento de 
tais demandas. Desde o ano passado, por meio do 
Fórum da Saúde, o CNJ vem avaliando e 
monitorando as ações judiciais na área, sobretudo 
os setores que mais demandam ações na Justiça 
(em sua maior parte, pedidos relacionados ao 
Sistema Único de Saúde – SUS). Os dois primeiros 
levantamentos das ações judiciais de saúde 

constataram a existência de 241 mil processos em tramitação nos 
tribunais brasileiros.  
 

Ações contra planos de saúde serão monitoradas pelo CNJ  
 

Juízo de valor - A nova recomendação vem para complementar as ações 
do Conselho e, ao mesmo tempo, levar os tribunais a separarem as 
ações e contribuir com a avaliação e monitoramento das que tratam de 
planos e seguradoras. Na prática, o texto recomenda aos tribunais que 
celebrem convênios para oferecimento de apoio técnico aos magistrados, 
sem ônus para os tribunais, de médicos e farmacêuticos indicados pelos 
comitês executivos estaduais do Fórum da Saúde. Estes profissionais vão 
auxiliar os juízes e desembargadores na formação de um juízo de valor 
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quanto à apreciação das questões clínicas apresentadas pelas partes, 
observando-se as peculiaridades regionais de cada caso. 
 
Os magistrados também serão orientados a, por meio das corregedorias 
de seus tribunais, oficiar (quando cabível e possível) à Agência Nacional 
de Saúde Suplementar (ANS), à Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa), ao Conselho Federal de Medicina (CFM) e ao Conselho Federal 
de Odontologia (CFO) sobre os processos. O intuito é fazer com que tais 
entidades possam se manifestar sobre a matéria debatida dentro das 
suas atribuições e sobre obrigações regulamentares das operadoras, 
bem como medicamentos, materiais, órteses, próteses e tratamentos 
experimentais. 
 
Entrosamento - O CNJ recomendou, ainda, no mesmo documento, que a 
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 
(Enfam) e as escolas de magistratura estaduais e federais promovam 
seminários para estudo e mobilização na área de saúde, de forma a 
propiciar maior discussão e entrosamento sobre a matéria.  E que os 
conselhos gestores do Fórum da Saúde incluam, entre os seus 
integrantes, um representante de planos de saúde suplementar.  
 
A recomendação entra em vigor assim que for publicada no diário 
eletrônico da Justiça - o que acontece nos próximos dias. A matéria foi 
relatada pelo conselheiro Milton Nobre, atual coordenador do Fórum 
Nacional do Judiciário para a Saúde, que tem como membros os 
conselheiros Marcelo Nobre e Nelson Tomaz Braga. Foi aprovada por 
unanimidade pelo plenário do CNJ. 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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